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 A despesa de pessoal, que abrange os ativos, inativos e o déficit 

previdenciário, é a maior despesa desta municipalidade e sua projeção 

corresponde, basicamente, à ampliação dos serviços oferecidos, 

principalmente para a Rede Municipal de Ensino e para as Ações e 

Serviços de Saúde. 

 Os Juros e Encargos e Amortização da Dívida Pública foram estimados 

conforme às alterações decorrentes da renegociação da dívida do 

Município com a União Federal, firmada em 26 de fevereiro de 2016, além 

do impacto do câmbio e juros.  

 A despesa com precatórios foi calculada de acordo com as orientações da 

Secretaria Municipal de Justiça/Procuradoria Geral do Município, 

considerando as alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 

99/17, que instituiu novo regime de pagamento de precatórios, tendo 

fixado termo final para o pagamento do estoque de precatórios e dos novos 

débitos contraídos pelo Poder Público, o dia 31 de dezembro de 2024.  

 Para as outras despesas correntes, a projeção considera a manutenção das 

atividades, em especial, os contratos de natureza continuada, com a 

expectativa de aumento da eficiência no uso dos recursos públicos.  

 Finalmente, as despesas com investimentos foram projetadas tendo como 

orientação o contido no Plano Plurianual definido para quadriênio 2018-

2021. 
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Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais de Resultado 

Nominal e Montante da Dívida Pública 

Art. 4º, § 1º da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 

Os saldos da Dívida Pública foram projetados com base no fechamento do 

último exercício, 31 de dezembro de 2019, seguindo a periodicidade e as condições de 

pagamentos fixados contratualmente. A Dívida Interna, parcela mais significativa do 

saldo devedor da Dívida Pública, foi atualizada pelas estimativas de inflação captadas 

pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), Taxa Referencial de 

Juros (TR), Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), Taxa de Longo Prazo (TLP), 

Certificado de Depósito Interbancário (CDI), Taxa SELIC (Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia) e pela variação do Dólar Americano. Em adição à Dívida 

Interna, a Dívida Externa, com menor participação no saldo devedor da Dívida Pública, 

sofre influência direta da variação cambial do Dólar Americano. O maior item do 

endividamento público, originado do Contrato de Assunção e Refinanciamento com a 

União, foi projetado com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo) e Taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia). Este contrato 

representa aproximadamente 95% da dívida municipal. Foram ainda consideradas as 

operações de crédito a contratar, conforme previsão de receita. 

Também foram consideradas na estimativa da dívida pública as dívidas 

provenientes de parcelamentos de tributos efetuados pela autarquia Instituto de 

Previdência Municipal de São Paulo – IPREM e Empresa Estatal Dependente COHAB-

SP, com a Receita Federal do Brasil – RFB. 

O saldo de Precatórios, após 05 de maio de 2000, foi projetado a partir do saldo 

apurado em 31 de dezembro de 2019 e respectivas atualizações e juros, bem como dos 

valores previstos de quitação e de ingressos de novos precatórios em conformidade com 

o Plano Municipal de Quitação de Precatórios, previsto no Art. 101 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal.  
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Receitas de Capital 

Operações de Crédito  

Ao longo do próximo triênio foram considerados R$ 2,5 bilhões de Operações 

de Crédito, aprovadas pelas Leis 15.390/2011 - alterada pela lei 15.687/2013; 

16.757/2017; 16.985/2018; 17.254/2019, destinadas a setores prioritários do Município, 

como Mobilidade e Segurança Urbana, Intervenções no Sistema de Drenagem, Saúde, 

Inovação e Tecnologia, e Modernização da Administração Tributária. Consta também 

acesso a operação de crédito destinada ao pagamento de precatórios, de acordo com a 

Emenda Constitucional 94/2016. 

 

Alienação de ativos  

Compreende ingressos de recursos provenientes de alienação de bens móveis e 

imóveis do patrimônio municipal, inclusive os tratados no âmbito do Programa de 

Desestatização, e imóveis municipais.  

 

Transferências de Capital  

Transferências que têm por finalidade a constituição ou aquisição de um bem de 

capital, essencialmente relativas a convênios celebrados e a celebrar. A receita mais 

relevante neste grupo é referente ao convênio firmado com a SABESP, destinado ao 

Fundo Municipal de Saneamento, cuja arrecadação histórica foi ajustada pela inflação 

estimada para os anos correspondentes. Destacam-se também as transferências relativas 

ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal.  
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Outras Receitas de Capital 

Outorga Onerosa 

Receitas previstas considerando-se a arrecadação histórica, ajustada pela 

projeção do PIB e do nível de atividade imobiliária.  Em 2019 a arrecadação de outorga 

onerosa foi o dobro da observada em anos recentes, devido à aquecida atividade no 

mercado imobiliário na cidade de São Paulo neste ano.  Não há expectativa de que esse 

ritmo de atividade se mantenha nos próximos anos. 

 

Operações Urbanas  

As receitas previstas para as operações urbanas têm por base as tendências do 

mercado imobiliário para o lançamento de empreendimentos e os cenários econômicos 

desenhados por diversos agentes (por ex. Sinduscon, Secovi), associado ao potencial 

interesse do mercado imobiliário para casos específicos.  Em 2019 a Operação Urbana 

Faria Lima arrecadou o valor de R$1,6 bilhão, em linha com o aquecimento do mercado 

observado naquele ano. 

 

Metodologia de Cálculo da Despesa  

A projeção das despesas levou em conta, inicialmente, as despesas obrigatórias: 

pessoal e respectivos encargos sociais, o serviço da dívida pública e os precatórios, além 

das despesas contratuais, que são base para o custeio dos serviços públicos disponíveis 

aos munícipes. 

Contudo, também foi considerada a expectativa de possíveis reflexos das novas 

despesas decorrentes do enfrentamento da pandemia do COVID-19 ocorridas em 2020 

nos exercícios seguintes. 
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